
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha

sexta-feira, 3 de janeiro de 2025

39 - Ano I - Nº 1695 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTÀDO DE SERGIPE

PREEE ITI'R]tr MT'NICIPÀI. DE ITÀBJAIà}IINEA

DECREIO N"

DE 03 DE .'ÀNEIRO DE 2025

rrNomêia sêlvidor"

Àrt. 1" Eica nomeado (a), a partir desta data, a servidor(a) abaixo

relacionada:

Àrt. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Àrt. 3" Revogam-se AS disposições em contrário.

GÀBINETE DO PREEEITO MI'NICIPÀI DE TEÀBÀIÀNINHÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

03 DE JÀNEIRO DE 2025.
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O PREEEIIO UITNICIPÀI DE ITÀBÀIÀNINEÀ, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições legais e de acordo com a l,ei complementar (Municipal) n' 825,

de 30 de dêzêmbro de 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) n" 1.065, de

05 de janeiro de 202L, e, ainda c/c a Leí Complêmentar (Municipal) n"

1.114, de 29 de dezembro de 2022, a Lei Complementar (Municipal) 1.144,

de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n' 1.145, de 02

dê janeiro de 2024, e altêrações posteriores.
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